
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.006, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020 

 

Aumenta a margem de crédito consignado dos 

titulares de benefícios de aposentadoria e pensão 
do Regime Geral de Previdência Social durante o 

período da pandemia de covid-19. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Até 31 de dezembro de 2020, o percentual máximo de consignação nas hipóteses 

previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no § 5º do art. 6º da 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, será de quarenta por cento, dos quais cinco por cento serão 

destinados exclusivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Art. 2º  A partir de 1º de janeiro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas nos 
termos e no prazo previstos no art. 1º ultrapassarem, isoladamente ou quando combinadas com outras 
consignações anteriores, os limites previstos no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 1991, e 
no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003: 

I - ficam mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º para as operações já 
contratadas; e 

II - fica vedada a contratação de novas obrigações. 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

MP-CRÉDITO CONSIGNADO INSS PANDEMIA (EM 359 ME) 



EM nº 00359/2020 ME 

 

Brasília, 24 de Setembro de 2020 

 

Senhor Presidente da República,  

1.                Submeto à sua apreciação proposta de Medida Provisória que aumenta 
temporariamente, até 31 de dezembro de 2020, a margem do crédito consignado dos titulares de 

benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social. 

2.                A ampliação da margem de crédito consignado dos atuais 35% para 40%, sendo 35% 

para o empréstimo consignado e 5% para o cartão de crédito, é mais uma medida excepcional de 
proteção social a ser implantada durante o período de enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

3.                Essa proposta acompanha recomendação aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social - CNPS, por meio da Resolução nº 1.341, de 27 de agosto de 2020, e vem se 
somar a outras medidas de enfrentamento já adotadas, a exemplo da Resolução nº 1.338, de 17 de 
março de 2020, que recomendou ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a redução da taxa 

máxima de juros para 1,8% ao mês, nas operações de empréstimo consignado em benefício 
previdenciário, e para 2,7% ao mês, nas operações realizadas por meio de cartão de crédito, bem 

como a ampliação do prazo máximo de pagamento nessas operações para 84 parcelas. 

4.                Dessa forma, entre as opções existentes no mercado, o crédito consignado apresenta 

algumas das menores taxas de juros, tendo em vista a sua baixa probabilidade de inadimplência, 
conforme gráfico comparativo de taxas elaborado pelo Banco Central: 

 

5.                Assim, um aumento moderado e temporário do limite do crédito consignado representa 

opção mais vantajosa para lidar com a contração no mercado de crédito por ser a que representa 
menores riscos para as instituições financeiras e a que menos onera os beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS. 

6.                Ressalta-se ainda que grande parte desses beneficiários são pessoas que, em razão da 

crise econômica que atingiu as famílias brasileiras nesse período de pandemia, tiveram reforçada 
sua condição de arrimo de família e possuem, muitas vezes, o benefício previdenciário como única 



fonte de renda para o enfrentamento da crise que o país atravessa. 

7.                São essas, Senhor Presidente, as razões de mérito, relevância e urgência que justificam 

o encaminhamento da proposta de medida provisória que ora submeto a sua apreciação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes  



MENSAGEM Nº  564 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  1.006, de  1º  de  outubro  de 2020 que “Aumenta 
a margem do crédito consignado dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do 

Regime Geral de Previdência Social durante a pandemia de covid-19”. 
 

 
Brasília,  1º  de  outubro  de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 600/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.006, de 1º de outubro
de 2020, que "Aumenta a margem do crédito consignado dos �tulares de bene�cios de aposentadoria e
pensão do Regime Geral de Previdência Social durante a pandemia de covid-19".

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/10/2020, às 20:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2149148 e o
código CRC E44459B6 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 10132.100429/2020-14 SEI nº 2149148

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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